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Municipal Presidente Prudente

-L E I N,Q 1.474 -
..' DISPONDO SOBBE:Modifica-

çao do ar
tigo 22 em seu parágra-

~' fo 12 da Lei Municipa:Jr
n2 1.453, de 25 de agosto de 1.971. -

ANTONIO SAlillOVAL NETTO, Prefeito ~lunicipa1 de Presideg
te Prudente, Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe -

são conferidas por lei,
AFaço saber que a Camara ~lunicipal de Presidente Prude~

te, decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:
, ,ARTIGO 12 -O paragrafo unico do artigo 22 da Lei Municipal n2 -

A1.453, de 25 de agosto de 1.971, passa a ter a seguinte

~ redação:
"O presente crédito especial será coberto com os recur-

-sos provenientes da anulação parcial da seguinte verba

do orçamento vigente:
318-~~SÃO DE COl'ITABILIDADE E ORCAr.!1El~Q

40 00 16 -Despesas de Capital
41 00 16 -Investimentos
41 40 16 -1Vlaterial Permanente
41 43 16 -Móveis, Miquinas, aparelhos e

utensilios de uso comum Cr.$3.840,00

ARTIGO 2,Q -Esta lei entrará em vigôr na data de sua pÚblicação,

revogadas ás disposições em contrárioo

Presidente Prudente, Paço 1, aos 16(de-

zesseis) dias do mês de dezembro de
/

ANTON
Prefeito !lffunicipal.

,
Registrada e Púb1icada na Divisão de Administração d.a Prefeitura

A1'iunicipa1,aos 16 (dezesseis) diaas do,../mes de dezembro d 1971.
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